
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
/ 

COPLA 
LEI N2 1.306 

De 5 de Dezembro de 1963. 

DispÕ~ s~bre o paeamento ge aluguel 
de predio para a instalaçao da Esco
la de Belas Artes de Araraquara.-

Artigo 12 - Nos t~rmos do artigo 22, da Lei n2 -
1.290 1 de 26 de novembro ge 1963, fica o Prcfei to IJunigipal 
autorizado a alugar um predio apropriado, localizado nesta 
cidade, destinado a instalação da Escola de Belas Artes de 
Araraquara, ~elo prazo que faltar para completar os quinze 
anos da cessao, a que se refere a Lei n2 421, de 27 de ou
tubro de 1955, cujo aluguel será estabelecid9 de comum ace~ 
do entre a Prefeitura e o proprietário do imovel a ser alu
gado, a partir de 12 de Janeiro de 1964.-

N Artigo 22 - As desp~sas com a execução désta lei, 
correrao por conta da verba codificada sob n2s. 9 3 1 - 8 99 
4 - Desp~sas Diversas, item VI, da lei 1.274, de 30 de outu
bro de 1963.-

Artigo 3º - Ésta lei entrará em vig~r na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-
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